
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
Estodo de Sõo Poulo

cNPJ. 45. 1 28.81 6/0001.33

PROJETO DE LEI N" 010'2026. DE II DE MARCO.DE 2026.

"Autoriza o Poder Executivo de Tabapuä a abrir crédÍto adicional
especial no Orçamento Municipal do exercícia de 2426 para
atender despesas de cusfeio e invesffme nlo na átæ da Educação,
cgim ¡Bcrrñsos frnanceÍros vinculadas oríundos do Governo
Estaduaf'.

ADILSON OLlVlO, Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de Såo Paulo, no uso de
suas atribuiçÕes legais, FAz SABER que a CÂn¡RRR MUNICIPAL DE TABAPUA APROVA e
Ele SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei.

Art. lo. Fica o Poder Ëxecutivo de Tabapuå, autorizado a abrir no Orçamento
Municipal do Exerclcio de 2026, crédito adicional especial ns valsr de até R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais), destinados ao atendimento de despesas de custeio e investimento
em açöes na årea da Educaçåo, com recursos financeiros transferidos pelo Govemo Estadual,
por intermédio da Secretaria da Educaçâo, sob a seguinte programação e classificaçåo
orçamentária:

Órgåo: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06 - Secretaria Municipalde Educaçåo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Divisão de Educação Básica
Programaçäo: 12.361.0005.2020 - Manutençåo do Ensino Fundamental
Origem dos Recursos: Govemo Estadual
I nstrumento celebrado: Processo No SEDUC-PRC-2025-02236-DM
Categoria de Ðespesa I Grupo de Despesa | Ëlemento Econômico:
3.3.90.30 - Materialde Consumo
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
R$ 65.000,00

Art. 20. O crédito autorizado no artigo anterior será aberto por Decreto do Poder
Executivo e atendido com os recursos provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício de 2025, conforme dispöe o S 1o, inciso l, do artigo 43, da Lei Federal
n" 4.320164.

Art.30 Ësta Leientra em vigor na data de sua publicaçåo.

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 11 de março de 2026.
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PREFEITURA M UNICIPAL DE TABAPUÃ
Estodo de Soo Poulo
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JUST|F|CAT|VA AO PROJETO DE LEt No 0{0t2026, DE 1{ DE MARçO DE 2026.

ïabapuä, 11 de março de 2026

Excelentlssimo Senhor
FERNANDO FACHIN FRANZOTI
Presidente da Câmara Municipal
Poder Legislativo de Tabapuã-SP

Senhor Presidente;
$enhores Vereadores:

Encaminhamos å elevada consideração desta Egrégia Câmara Municipal o anexo
Projeto de Lei no A1U2026, de 11 de março de 2026, que dispôe sobre a abertura de crédito
adicional especial para o atendimento de novas despesas vinculadas, no orçamento municipal
do presente exercício.

Trata-se de adequaçöes necessárias no âmbito da execução orçamentária, com a
criaçäo de nova ficha nåo contemplada na Lei Orçamentária Anual, em razåo do ingresso de
recursos vinculados trangferidos pelo Governo do Estado de Såo Paulo, através da Secretaria
da Educaçåo por meio de Termo de Compromisso - PROCESSO No SEDUC-PRC-2A25-
02236-DM.

No caso em tela, os créditos seråo destinados:

. Materialde Consumo. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
' Eguipamentos e Material Permanente.

Os recursos financeiros no montante de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
foram integralmente repassados pelo Governo Estadual.

Assim exposto e considerando a relevåncia da propositura, solicitamos que após o
devido conhecimento, discussåo e apreciaçåo, seja a mesma aprovada na sua íntegra pelos
llustres componentes dessa Egrégia Casa Legislativa.

Renovamos a Vossa Excelência e ilustres pares os nossos protestos de elevada
estima e distinta consideraçäo.
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Prefeito Municipal
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